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TEXTO

Acrescente-se ao Art. 2º :
....
V – promoção da educação ambiental

JUSTIFICAÇÃO

A conscientização sobre a conservação e o uso sustentável das florestas e demais
formas de vegetação natural brasileiras só será possível com a intensa massificação da
promoção da educação ambiental. Este portanto deve ser princípio norteador de
quaisquer atividades desenvolvidas pelo poder público na política florestal.
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